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Sobre a Data Privacy Brasil

Nossa missão é promover direitos fundamentais e 
valores enraizados na justiça social diante de 
tecnologias emergentes e processos de datificação.  
Navegando a dinâmica global-local e ancorada em 
uma estratégia em rede, a Data busca formar e 
disseminar conhecimento para um ecossistema 
informacional justo.
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Nossas formações

• Proteção de dados pessoais para Defensores Públicos do Rio de Janeiro, São Paulo e 
Bahia (2021, 2022 e 2023)

• Privacidade e Proteção de Dados Pessoais para servidores da Agência Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais (2025)

• Proteção de dados e direitos dos consumidores para membros do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor (2025)

• Governança de dados e proteção de dados para Ministério da Gestão e Inovação (2026)

• ECA Digital para membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (em elaboração)



Nosso projeto sobre direitos e infância



Nosso projeto sobre direitos e infância





O que representa o 
ECA Digital no 
contexto das políticas 
de proteção de 
direitos de crianças e 
adolescentes?



Contexto da norma

• Proposição do Projeto de Lei 2628/2022 (Senador Alessandro Vieira) a partir do 
amplo diálogo com a sociedade civil organizada e enfoque nos deveres preventivos 
associados às plataformas de tecnologia da informação e garantia de direitos de 
crianças e adolescentes

• Alinhamento com as diretrizes estabelecidas pelo Comentário Geral 25/2021 da ONU 
e a atualização da gramática dos direitos das crianças e adolescentes com o 
ambiente digital e as dinâmicas específicas da sociabilidade em rede

• Diálogo com experiências internacionais, em especial normas jurídicas aprovadas no 
Reino Unido, e a reconfiguração das autoridades de proteção de dados pessoais 
para um trabalho mais focalizado nos direitos das crianças e adolescentes



O ‘momento’ do sistema de proteção de crianças

• O debate promovido pela legislação ocorreu de forma concomitante com a 
elaboração de uma Política Nacional de Proteção de Crianças no Ambiente Digital 
pelo Conanda e teve um grande impulso dado pela Resolução n. 245/2024, 
formulada pelo Conselho Nacional dos Direitos das Crianças

• Mandamento da Constituição Federal de 1988: prioridade absoluta na garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes em todas as situações que lhes digam respeito, 
inclusive no ambiente digital, que se aplica não somente o Estado brasileiro e à 
sociedade, mas também ao setor privado, inclusive as plataformas digitais;

• Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying), Política Nacional de 
Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, 
Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016) e Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais



Contexto de danos e violações

Pensamentos suicidas 
foram relatados por 10% 
dos entrevistados. O vício 
em games (22% contra 
4%) e o vício em 
pornografia (18% contra 
3%) aparecem com maior 
frequência entre os 
meninos, enquanto 
problemas alimentares são 
mais comuns entre as 
meninas (22% contra. 7%).



Contexto de danos e violações

https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2024/06/10/plataforma-de-inteligencia-artificial-usa-imagens-de-criancas-brasileiras-sem-autorizacao.ghtml
https://www-bbc-com.translate.goog/news/articles/cewgxd5yewjo?_x_tr_sl=en&_x_tr_tl=pt&_x_tr_hl=pt&_x_tr_pto=tc&_x_tr_hist=true


Contexto de danos e violações



O enfoque do ECA Digital

• Definição de uma série de conceitos jurídicos que não estavam previstos no 
ordenamento, como “perfilamento”, “rede social”, “mecanismo de supervisão 
parental”, “monetização” e “impulsionamento”

• Estabelecimento de uma série de fundamentos, valores e princípios para a utilização 
de produtos ou serviços de tecnologia da informação por crianças e adolescentes

• Enfoque preventivo e regulação ex ante: “Os fornecedores de produtos ou serviços 
de tecnologia da informação direcionados a crianças e a adolescentes ou de acesso 
provável por eles deverão tomar medidas razoáveis desde a concepção e ao longo 
da operação de suas aplicações, com o objetivo de prevenir e mitigar riscos de 
acesso, exposição, recomendação ou facilitação de contato com os seguintes 
conteúdos, produtos ou práticas” (art. 6º)





O enfoque do ECA Digital

• Obrigações de conduta: 
Art. 8º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a 
crianças e a adolescentes ou de acesso provável por eles deverão: 
I – realizar gerenciamento de riscos de seus recursos, funcionalidades e sistemas e de seus 
impactos direcionados à segurança e à saúde de crianças e de adolescentes;
II – realizar avaliação do conteúdo disponibilizado para crianças e adolescentes de acordo com a 
faixa etária, para que seja compatível com a respectiva classificação indicativa;
III – oferecer sistemas e processos projetados para impedir que crianças e adolescentes 
encontrem, por meio do produto ou serviço, conteúdos ilegais e pornográficos, bem como outros 
conteúdos manifestamente inadequados à sua faixa etária, conforme as normas de classificação 
indicativa e a legislação aplicável;
IV – desenvolver desde a concepção e adotar por padrão configurações que evitem o uso 
compulsivo de produtos ou serviços por crianças e adolescentes; e
V – informar extensivamente a todos os usuários sobre a faixa etária indicada para o produto ou 
serviço no momento do acesso, conforme estabelecido pela política de classificação indicativa.



O enfoque do ECA Digital
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O enfoque do ECA Digital

• Verificação etária e enfoque em impedir que crianças e adolescentes utilizem plataformas 
como OnlyFans, Privacy e outras de produção de conteúdo pornográfico: Art. 9º Os 
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação que disponibilizarem 
conteúdo, produto ou serviço cuja oferta ou acesso seja impróprio, inadequado ou proibido 
para menores de 18 (dezoito) anos de idade deverão adotar medidas eficazes para impedir 
o seu acesso por crianças e adolescentes no âmbito de seus serviços e produtos. (...) § 3º 
Os provedores de aplicações de internet que disponibilizarem conteúdo pornográfico 
deverão impedir a criação de contas ou de perfis por crianças e adolescentes no âmbito de 
seus serviços.

• Enfoque em autonomia progressiva como regramento geral para verificação etária: Art. 10. 
Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a 
crianças e a adolescentes ou de acesso provável por eles deverão adotar mecanismos para 
proporcionar experiências adequadas à idade, nos termos deste Capítulo, respeitadas a 
autonomia progressiva e a diversidade de contextos socioeconômicos brasileiros.



O enfoque do ECA Digital

• Reforço às regras do art. 14 da LGPD com relação ao consentimento livre e 
informado dos pais ou responsáveis: A autorização para download de aplicativos por 
crianças e adolescentes dependerá de consentimento livre e informado dos pais ou 
responsáveis legais, prestado nos termos da legislação vigente, respeitada a 
autonomia progressiva, vedada a presunção de autorização na hipótese de ausência 
de manifestação dos pais ou responsáveis legais (art. 12, § 2º).

• Vedação explícita de perfilamento para crianças para publicidade: Art. 22. Para além 
das demais disposições desta Lei, é vedada a utilização de técnicas de perfilamento 
para direcionamento de publicidade comercial a crianças e a adolescentes, bem 
como o emprego de análise emocional, de realidade aumentada, de realidade 
estendida e de realidade virtual para esse fim.





O enfoque do ECA Digital

• Regras mais elevadas para redes sociais e vinculação de contas

• Vedação de exploração econômica de metadados, dados grupais ou qualquer tipo de 
utilização publicitária dos dados pessoais das crianças e adolescentes, para além 
das finalidades essenciais e específicas da aplicação (criação de regras muito mais 
sólidas do que as previstas na LGPD)

• Mecanismo de reporte de violações de direitos de crianças e adolescentes, com 
sistemática nova prevista nos artigos 28, 29 e 30

• Atribuição de competências sancionatórias para Agência Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais



Microssistema de devido processo no ECA

Art. 28. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a 
crianças e a adolescentes ou de acesso provável por eles deverão disponibilizar aos usuários 
mecanismos de notificações acerca de violações aos direitos de crianças e de adolescentes.

Parágrafo único. Notificados acerca de violações aos direitos de crianças e de adolescentes no 
âmbito de seus serviços, os fornecedores deverão, quando for o caso, oficiar às autoridades 
competentes para instauração de investigação, nos termos de regulamento.

Art. 29. Para atender ao princípio da proteção integral, é dever dos fornecedores de produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados a crianças e a adolescentes ou de 
acesso provável por eles proceder à retirada de conteúdo que viola direitos de crianças e de 
adolescentes assim que forem comunicados do caráter ofensivo da publicação pela vítima, por 
seus representantes, pelo Ministério Público ou por entidades representativas de defesa dos 
direitos de crianças e de adolescentes, independentemente de ordem judicial.



Microssistema de devido processo no ECA

Art. 30. No procedimento de retirada de conteúdo de que trata o art. 29 desta Lei, os 
fornecedores de produtos ou serviços deverão observar o direito de contestação da 
decisão, assegurando ao usuário que havia publicado o conteúdo:
I – a notificação sobre a retirada;
II – o motivo e a fundamentação da retirada, informando se a identificação do conteúdo 
removido decorreu de análise humana ou automatizada;
III – a possibilidade de recurso do usuário contra a medida;
IV – o fácil acesso ao mecanismo de recurso; e
V – a definição de prazos procedimentais para apresentação de recurso e para resposta 
ao recurso.



• Impactos institucionais

Transformações produzidas 
para ANPD

• Pressão para fiscalização e 
enforcement a partir de 17 de 
março

• Abordagem baseada em 
regulação responsiva e baseada 
em risco

• Guias informativos 



ANPD



ANPD



ANPD (Ibira, 2026)



ANPD (Ibira, 2026)



O Brasil no contexto Ibero-Americano

• Não é o caminho utilizado por Espanha de banimento de acesso a redes sociais

• Estratégia brasileira: proibição de celulares nas escolas e modificação dos modelos 
de negócio a partir de uma legislação de intervenção econômica e intervenção no 
design (ECA Digital)

• Oportunidade estratégica para fortalecimento da ANPD e criação de uma nova 
estrutura de enforcement, com aumento de servidores (de 200 para 400 em dois 
anos, chegando a 600 nos melhores cenários)

• Articulação da ANPD com o Conanda/MDH e com a Política Nacional de Promoção e 
Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente no Ambiente Digital



O Brasil no contexto Ibero-Americano

• ECA Digital é uma das legislações mais avançadas do mundo e a atuação da ANPD, 
segundo o Decreto 12.880/2026, será guiada por uma abordagem baseada no risco 
e por uma estratégia de regulação responsiva

• Há grandes desafios com as estruturas de reporte, Centros de Triagem e articulação 
da Polícia Federal, em parceria com entidades civis especializadas (como SaferNet)

• A prioridade da aplicação do ECA Digital é garantir sua legitimidade política e 
democrática em seu início, evitando uma instrumentalização política excessiva de 
seus elementos
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